
20 BOA VISTA, 5 DE MAIO DE 2025DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4402 DIÁRIO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

RESOLUÇÃONº 5567/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) EDINALRA ALVES 

DA SILVA, matrícula nº 14579, para usufruto no período de 05/05/2025 a 
14/05/2025, referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 05 de maio de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃONº 5568/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) FRANCISCO 

VALTER LEITAO, matrícula nº 1034, para usufruto no período de 
05/05/2025 a 03/06/2025, referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 05 de maio de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃONº 5569/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) JADIR RAFAEL 

BOLANHA DE AGUIAR, matrícula nº 26530, para usufruto no período 
de 12/05/2025 a 21/05/2025, referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 05 de maio de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃONº 5570/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) JISLEYDE ROCHA 

DA SILVA, matrícula nº 15783, para usufruto no período de 05/05/2025 a 
24/05/2025, referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 05 de maio de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃONº 5571/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) MARCELL 

BRAGA SANTIAGO DOS SANTOS, matrícula nº 29187, para 
usufruto no período de 05/05/2025 a 19/05/2025, referente ao exercício 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 05 de maio de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 020/2024
CONTRATO Nº 008/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 003/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS HOSPEDAGEM EM HOTEL E/OU POUSADA COM 
CAFÉ DA MANHÃ INCLUSO, NA ÁREA URBANA E RURAL DA 
CIDADE DE BOA VISTA- RR, PARA ATENDER AUTORIDADES, 
ASSESSORES, EQUIPE TÉCNICA, SERVIDORES E EVENTUAIS 
CONVIDADOS, DE INTERESSE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA – ALE/RR.   
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA – ALE/RR
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: IRMÃOS ALVES EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS LTDA
CNPJ Nº 10.161.701/0001-66
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 
Resolução Legislativa nº 001/2024 – ALE/RR.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.101.01.031.0001.2011 / 1500 / 0000 
/ 33.90.39-26
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2025
VIGÊNCIA: 30/04/2025 até 30/04/2026
VALOR TOTAL: R$ 144.652,18 (cento e quarenta e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e dois reais e dezoito centavos)
PELA CONTRATANTE: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELA CONTRATADA: OSVALDO COUTINHO DE CASTRO NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 5564/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) ANA RAFAELA 

ALVES DE OLIVEIRA LIMA, matrícula nº 26880, para usufruto no 
período de 06/05/2025 a 20/05/2025, referente ao exercício de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 05 de maio de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃONº 5565/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) ANDERSON 

DANILO CARDOSO CALDAS, matrícula nº 29186, para usufruto no 
período de 26/05/2025 a 04/06/2025, referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 05 de maio de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃONº 5566/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) ANDRE GURJAO 

CARDOSO, matrícula nº 29185, para usufruto no período de 13/05/2025 a 
22/05/2025, referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 05 de maio de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362


